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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA

 

PROPOSTA CCEEE Nº 15/2020

Processo: CF-06276/2020

Tipo do Processo: Finalís�co: Proposta de Coord. de Câmaras Especializadas ou Coord. Nac. de Comissões
de É�ca

Assunto: Proposta CCEEE nº 14 - Par�cipação do Confea no Congresso Brasileiro de Veículos Elétricos por
meio

Interessado: Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica

 

TEMA:

I – exercício e atribuições profissionais;
II – registro de profissionais e de pessoas jurídicas;
III – verificação e fiscalização do exercício e a�vidades profissionais; e
IV – responsabilidade técnica e é�ca profissional

ITEM DO PROGRAMA DE
TRABALHO:  

ASSUNTO : Participação do Confea no Congresso Brasileiro de Veículos Elétricos por
meio de locação de estande.

 

Os Coordenadores e Representantes de Plenário da Coordenadoria de Câmaras
Especializadas de Engenharia Elétrica - CCEEE dos Creas, reunidos em videoconferência, no período de 16
a 18 de dezembro de 2020, aprovam proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

Ocorrerá de 16 a 18 de novembro de 2021 em Florianópolis, Estado de Santa Catarina, o
Congresso Brasileiro de Veículos Elétricos com o obje�vo de fomentar o intercâmbio de informações
tecnológicas entre os agentes econômicos, produtores de pesquisa e desenvolvimento e os profissionais
do Sistema Confea\Crea. O Público alvo são os profissionais do Sistema Confea/Crea e público
interessado em veículos elétricos.

A expecta�va de par�cipantes é de 700 a 1000 profissionais das engenharias vinculadas ao
Sistema Confea Creas. Outras inscrições abertas ao público geral, limitado a capacidade do local, na
condição de visitantes aos estandes com carros elétricos e testes drives inicialmente programados.

b) Propositura:

Solicitar que o CONFEA par�cipe com a locação de um estande  no valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) no Congresso Brasileiro de Veículos Elétricos a se realizar em Florianópolis de 16 a 18
de novembro de 2021. 

c) Jus�fica�va:
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Considerando o "Regulamento para par�cipação do Confea em eventos de interesse nas
áreas da Engenharia, Agronomia e das Geociências por meio de locação de estandes”;

Considerando a aderência do tema abordado no evento à missão do Sistema Confea/Crea;

Considerando a visibilidade da marca Confea junto a expositores nacionais e
internacionais;

Considerando a necessidade de protocolizar com a devida antecedência para que seja
considerado na previsão orçamentária do ano 2021;

Considerando a emissão de pré-empenho para atendimento do pleito de locação de
estandes;

Considerando a possibilidade do planejamento de eventos do Confea incluir, o Congresso
de Veículos Elétricos, no seu calendário de 2021

d) Fundamentação Legal:

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966;

NBR 5410, NBR 14039, NBR 5471 e NBR 5419;

Resolução nº 1.012, de 10 de dezembro de 2005;

e) Sugestão de Mecanismos de ação:

Encaminhar à Comissão de É�ca e Exercício Profissional - CEEP para análise e deliberação.

 

 

FOLHA DE VOTAÇÃO

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO
Crea-AC     
Crea-AL x    
Crea-AM     
Crea-AP x    
Crea-BA x    
Crea-CE     
Crea-DF x    
Crea-ES     
Crea-GO     
Crea-MA     
Crea-MG     
Crea-MS x    
Crea-MT     
Crea-PA x    
Crea-PB x    
Crea-PE     
Crea-PI x    
Crea-PR x    
Crea-RJ x    
Crea-RN     
Crea-RO     
Crea-RR x    
Crea-RS x    
Crea-SC     
Crea-SE     
Crea-SP x    
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Crea-TO x    
TOTAL     

Desempate do
Coordenador

14    

 

 x Aprovado por unanimidade  Aprovado por maioria  Não aprovado

 

Eng. Eletric. José Antônio Latrônico Filho

Coordenador Nacional da CCEEE 

Documento assinado eletronicamente por José Antonio Latrônico Filho, Usuário Externo, em
02/02/2021, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0411200 e
o código CRC 7EE9317A.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº CF-06276/2020 SEI nº 0411200

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

